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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3183
de 17 de dezembro de 2013


DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, O PAGAMENTO E A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS A VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
Faço saber que por iniciativa da Câmara Municipal que aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica concedido o pagamento de diárias ao Vereador e Servidor Público que se deslocar da sede para participar de congressos, cursos, painéis e demais eventos, ainda que direcionados à área política, inclusive viagens para gestionar junto a repartições Federais e Estaduais, Deputados, tanto Estaduais quanto Federais e Senadores, sobre assuntos de interesse público municipal, da seguinte forma:

I - No Estado............................................................................................................ R$       250,00
II - Na Capital do Estado..........................................................................................
R$       300,00

III - Fora do Estado..................................................................................................
R$       400,00

IV - Na Capital Federal.............................................................................................
R$       500,00

§ 1º - Vencerá meia diária o deslocamento que não exigir pernoite.

§ 2º - Vencerá também meia diária o deslocamento para municípios contíguos cuja distância entre as sedes não seja superior a 60 (sessenta) quilômetros.

§ 3º - Quando o deslocamento exigir viagem de longa distância, o Vereador ou Servidor Público perceberá a diária correspondente ao período em que estiver em trânsito, seja qual for o meio de transporte utilizado para o deslocamento.

§ 4º - O deslocamento a que se refere o caput deste artigo dependerá de autorização da Mesa Diretora ou do Plenário.
§ 5º - Quanto o deslocamento se realizar em veículo particular, observar-se-á o disposto em legislação específica.
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Art. 2º - Quando do retorno, o Vereador e o Servidor Público deverá apresentar relatório circunstanciado, comprovando o deslocamento com certificado e demais documentos, a critério da Nessa Diretora.

Parágrafo Único - O Vereador ou Servidor Público que deixar de comprovar o uso de verba, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do retorno ao Município, terá o valor recebido descontado de seus subsídios.

Art. 3º - As despesas desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014.

GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,  17   de  dezembro   de   2013.      

ALEXANDRE DORNELES LOPES
Prefeito Municipal

GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

  
    ALINE BORGES                                

           Chefe de Gabinete   

     ANDRÉ DE LEMOS SOARES                                

  Secretário da Câmara Municipal 
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